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Atos do Poder Executivo

DECRETO N9 2.163, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1997

Dispõe sobre o remanejamento de cargos do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS entre o
Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado e o Instituto de. Pesquisa Econômica Aplicada -
IPEA e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 12 Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo 1 a este Decreto, os
seguintes cargos em comissão:

1 - do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, um DAS 102.4, oriundo da extinção de órgãos da Administração
Pública Federal;

II - do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA para o Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado, dois DAS 102. 1, e um DAS 101.2.

Art. 22 Em decorrência no disposto no artigo anterior, o Anexo II, a e b, do Decreto n 9
1.993, de 2 de setembro de 1996, passa a vigorar na forma do Anexo 11a este Decreto.

Au. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2S de fevereiro de I997; 17622 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
Luis Carlos Bresser Pereira

ANEXO 1

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS
urrrÁiuo

DO MARE PARA O IPEA
 (A)

DO IPEA PARA O MARE
 (B)

QTDE VALOR TOTAL QTDE 1 VALOR TOTAL

DAS 101.2

DAS 102.4
DAS 102.1

1,11

3,08
1,00

1 3,08

1

2

1,11

2,00

TOTAL 12,86 1 3,08 1	 3 311
Saldo do Remanejamento (A) - (B) 1 -2 -0,03	 1 - -

ANEXO II

(Decreto n2 1.993, de 2 de setembro de 1996)

ANEXO II
a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E

FUNÇÕES GRATIFICADAS DO INSTITUTO DE PESQUISA
ECONÔMICA APLICADA - IPEA

CARGO! DENOMINAÇÃO DAS!
UNIDADE FUNCÃO .	 CARGO / FUNÇÃO FG

Na
1 Presidente 101.6
2 Assessor do Presidente 102.4
3 Assessor 102.3
4 Assistente	 . 102.2

11 .	 Em 28 de janeiro de 1808 D.João, criador
a Impressão Régia, atual Imprensa Nacional

.	 .A , 7'
'

abriu os portos brasileiros as nações amigas
.r Esse ato representou grande avanço na relação

. do Brasil de então, com o restado Mundo.
Após 189 anos daquela data (28dejaneiro de 1997),
a Imprensa Nacional abre suas portas aos
navegantes de todas as nações através da

-	 - INTERNET e se conecta, mais uma vez, à
história do Brasil.

Navegue com agente! -

• Mueu dd Imprensa
• Biblioteca Machado de Assis
*Recuperação de obras raras
• Obras comercializadas e muito mais

[RESPONDA KPESQUISA DE Ot'O
J EM NOSSO SITE E COLABORE CONOSCO

?JPARA QUE POSSAMOS ATENpÉ-LO CADA VEZ MEUXAOR,

cesso às edições diárias dos Jornais Oficiais será disponibilizado

/	
em meio eletrônico poste riormente. Aguarde!



Coordenação-Geral de Política Regional

DIRETORIA DE POLÍTICA SOCIAL

Coordenação-Geral de Políticas Setoriais

oordenação-Geral de Estudos Especiais

)IRETORIA DE PESQUISA

oordenação-Geral de Estudos
1acrocconômicos

Coordenação-Geral de Estudos Sociais

Coordenação-Geral de Estudos Setoriais

oordenação
lei-viço

)IRETORIA DE COOPERAÇÃO E
)ESENVOLVIMENTO

oordenação-Geral de Projetos Especiais

oordenação-Gçral de Cooperação

101.4
102.1
101.3
101.1
FG-1
FG-2
FG-3

101.4
101.2

101.5
102.3
102,2
102.1

101.4
101.1

101.4
101.2
101.1

101.4
101.2
101.1

101.4
102.2
101.1
101.3
101.1
101.4
101.3
101.2
101,1

101.5
102.2
102.1

101.4
101.3
101.2

101.4
101.3
101.2

2
2
1

2
1

1

3

2

2
2
2

2
2

2

2

2

2
1
3

1

1
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CARGO/	 DENOMINAÇÃO	 DAS!	
DIRETORIA DE POLÍTICA REGIONAL E

	

UNIDADE	 FUNCÃO CARGO / FUNÇÃO	 FG	
URBANA	 1	 Diretor	 101.5

Coordenação-Geral de Política Urbana 	 1	 Coordenador-Geral	 101.4
Chefe de Gabinete
Auxiliar
Coordenador
Supervisor de Programa

Procurador Jurídico
Chefe

Diretor
Assessor
Assistente
Auxiliar

Coordenador-Geral
Chefe

Coordenador-Geral
Chefe
Chefe

oordenador-Geral
hefe
hefe

oordenador-Geral
.asistente
hefe
oordenador
hefe
oordenador-Geral
ierente de Programa
ierente de Projeto
upervisor de Programa

)iretor
ssistente
uxiliar

oordenador-Geral
erente de Programa
crente de Projeto

oordenador-Cera1
crente de Programa
crente de Projeto

Gerente de Programa
Gerente de Projeto
Auxiliar

Coordenador-Geral
Gerente de Programa
Gerente de Projeto
Auxiliar

Diretor

Coordenador-Geral
Gerente de Programa

Gerente de Projeto
Supervisor de Programa

Coordenador-Geral
Gerente de Programa
Gerente de - Projeto
Supervisor de Programa

Diretor

Coordenador-Geral
]crente de Programa
3erente de Projeto
upervisor de Programa

Coordenador-Geral
Gerente de Programa
Gerente de Projeto
Supervisor de Programa

Coordenador-Geral
3erente de Programa
]crente de Projeto
upervisor de Programa

Coordenador
hefe

)iretor

oordenador-Geral
erente de Programa

!crente de Projeto

oordenador-Geral
erente de Programa

lerente de Projeto

1 GABINETE
	

1
5
1
3
14
11
30

PROCURADORIA JURÍDICA
Divisão
	 2

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
	

1

2
1

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças
Serviço
	

3

Coordenação-Geral de Recursos Humanos
Divisão
	

3
Serviço
	 4

Coordenação-Geral de Modernização e Gestão
da Informação
Divisão
	 2

Serviço

li	 Coõrdenação-Geral de Serviços Gerais

Serviço
	

4
Coordenação
Serviço
	

2
Centro de Informática - CIPEA

4
4
6

DIRETORIA ])E PLANEJAMENTO E
POLÍTICAS PÚBLICAS

Coordenação-Geral de Planejamento
3

Coordenação-Geral de Políticas Públicas
2

101.3
101.2
102.1

101.4
101.3
101.2
102.1

101.5

101.4
101.3

f0I.2
101.1

101.4
101.3
101.2
101.1

101.5

101.4
101.3
101.2
101.1

101.4
101.3
101.2
101.1

101.4
101.3
101.2
101.1
101.3
101.1

101.5

101.4
101.3
101.2

101.4
101.3
101.2

Coordenação-Geral de Finanças Públicas e
Política Fiscal
	

oordenador-Geral
	

101.4
	 entro de Treinamento para o

3
	

crente de Programa
	

101.3
	 esenvolvimento Econômico e Social -

2
	

crente de Projeto
	

101,2
	

ENDEC
	

oordenador-Geral
	

101.4

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA Publicaçfrs: os originais devem ser entregues na Seção 'dc Seleção e Registro de Màtérias, no horário das7h 3Omin às 16h.
Imprensa Nacional Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

SIG Quadra 6,'Lote 800. CEP 70604-900, Brasília-DF
Assinaturas: valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser adquiridos separadamente.

Telefone: PABX (061.) 313-9400 - 'MOm em RS) (Preço página: 0,0093)

CGC/MF: 00394494/0016-12 'Diário Oficial .	 Diário da Justiça
Seção 1	 Seção 2	 Seção 3 Seção 1	 Seção 2	 Seção 3

Imprensa Nacional
ANTÔNIO EUSTÁQUIO CORRÊA DA CÕSTA Assinatura Semestral 118,48	 37,17	 111,51 139,39	 281,10	 113,83

Diretor-Geral ECT
JOSÉ GERALDO GUERRA Porte (superfície) 56,78	 29,04	 51,48 56,78	 104,28	 51,48

Coordenador-Geral de Produção Industrial- Porte (aéreo)	 . 149,16	 73,92	 149,16 149,16	 271,92	 149,16

DIÁRIO OFQIAL Diário Oficial Diário da Justiça
Seção 1	 Seção 2	 Seção 3 Seção 1	 Seção 2	 Seção 3

Órgão destinado à publicação de atos normativos Imprensa Nacional
Assinatura Anual 236,96	 74,34	 223,02 278,78	 562,20	 227,66

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO
Porte (superficie) 113,56	 58,08	 102,96 113,56	 208,56	 102,96
Porte (aéreo) 298,32	 147,84	 298,32 298,32	 543,84	 298,32

VP.1DI, AVULSA 1 AS3INATUAS 1	 PUBUCAÇÃO	 1
CAi'ARINAACIOLIDEFIGUEIREDO IIlai]1iii]._7 _(ORAS E
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CARGO/	 DENOMINAÇAO	 DAS!
UNIDADE	 FUNCÃO CARGO / FUNÇÃO	 FG

N
3 Gerente de Programa 101.3
3 Gerente de Projeto 101,2
1 Auxiliar 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRATIFICADAS DO INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IPEA

CÓDIGO DAS
-

SITUA Ã0 ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
UNITÁRIO QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,52 1 6,52 1 6,52
DAS 101.5 4,94 6 29,64 6 29,64
DAS 101.4 3,08 20 61,60 20 61,60
DAS 101.3 1,24 35 43,40 35 43,40
DAS 101.2 1,11 31 34,41 30 33,30
DAS 101.1 1,00 35 35,00 35 35,00

DAS 102.4 3,08 1 3,08 2 6,16
DAS 102.3 1,24 4 4,96 4	 . 496
DAS 102.2 1,11 8 8,88 8 8,88
DAS 102.1 1,00 12 12,00 10 10,00

Subtotal 1	 (+) 153 239,49 151 239,46
FG-1 0,31 14 4,34 14 4,34
FG-2	 1 0,24 11 2,64 11 2,64
FG.3 0,19 30 5,70 30 5,70

Subtotal 2 (+) 55 12,68 55 12,68
TOTAL (1+2)	 1 208	 1 252,17	 1 206	 1 252,14

DECRETO 149 2.164, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1997

Dispõe sobre a composição e o funcionamento do
Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 0 O Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste - CONDEL/FCO, órgão colegiado vinculada ao Ministério do Planejamento e Orçamento, com as
atribuições previstas no art. 14 da Lei n 2 7.827, de 27 de setembro de 1989, tem a seguinte composição;

1 - o Secretário Especial de Políticas Regionais do Ministério, do Planejamento e
Orçamento, que o presidirá;

II - um representante e respectivo suplente de cada um dos seguintes Ministérios;

a) do Planejamento e Orçamento;
b) da Fazenda;
o) da Agricultura e do Abastecimento;
d) da Indústria, do Comércio e do Turismo; -
e) do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal;

§ 32 Os representantes e os suplentes designados na forma do parágrafo anterior terão
mandato de um ano, vedada a recondução.

Art. 21 Das reuniões do Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional da
Financiamento do Centro-Oeste poderão participar, sem direito a voto, a convite do seu Presidente,
especialistas, autoridades e outros representantes dos setores público e privado, quando necessário ao
aprimoramento ou esclarecimento da matéria em discussão.

§ l O Conselho deliberará por maioria simples, com a presença de, no mínimo, metade
de seus membros.

§ 22 Nas deliberações do Conselho, o Presidente terá, além do voto ordinário, o de
qualidade.

§ 32 Em suas ausências e impedimentos o Presidente do Conselho será substituído por um
representante por ele designado.

Art. 32 A participação no Conselho não será remunerada, sendo considerada, para todos
os efeitos, serviço público relevante.

Art. 42 Caberá à Secretaria Especial de Políticas Regionais do Ministério do Planejamento
e Orçamento prover os serviços de Secretaria-Executiva do Conselho.

52 Caberá ao CONDELIFCO aprovar seu regimento interno.

MI. 6 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2S de 9everetro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQIJE CARDOSO
Antonio Kandir

Presidência da República

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Comissão Nacional de Energia Nuclear

Unidade Administrativa em São Paulo
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de fevereiro de 1997

Unidade OestorL ConMo Necloisalda En5le Nuclear- 8?.
pbjeto: Ccntmteçio dire, da anesa Boc do &asil Lkia, peas ctoar saviços decisinitinçio	 e coiseliVa	 ia
ioEbsdorniarcsEdw.rda,znodelo Supamodulyo, pelo pedodo de 12 (do c)iniscs,prc*roévã até 60 (aes.Is) ci....
uatihostiva Po ivoir	 einooinada1 exoluelvo
undsnsento: Ifleleo 4 do art. 25, dalcl&666193.
'moeuo n' 01036000112197-02

VaIoi ES 13395,00 (treze mil treitos e ncwoiUa e osico re) por ano, pie com.poflds a an di.pàabo m.i.t de ES
1.116,25 Otwn mil e canto .deze-i. reis e vinte ec.ico oentkvo.).

Ratifico e	 lshdsde de ildtaç5o, ren consonincie coso o p.rec da Mseuode Jsxlds à L 12, nos tanine do .to 26
'&66&3.

CLAUDIO RODRIGUES
III - um representante e respectivo suplente do Governo de cada uma das Unidades

Federativas situadas na área de atuação do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste;

IV - um representante e respectivo suplente do Banco do Brasil S.A.;

(of. n9 6/97)

CASA MILITAR
V - um representante e respectivo suplente das Federações da Indústria ou da Agricultura,

com sede nas Unidades Federativas que integram a Região Centrd-Oeste;

VI .- um representante e respectivo suplente das Federações de Trabalhadores na Indústria
ou na Agricultura, com sede nas Unidades Federativas que integram a Região Centro-Oeste.

Subsecretaria de Inteligência

DESPACHO DO SUBSECRETÂRIO
Em 21 de fevereiro de 1997

§ 1' Os representantes e suplentes de que tratam os incisos II a IV, serão indicados pelos
respectivos titulares dos órgãos, entidade e governos e designados pelo Ministro de Estado do
Planejamento e Orçamento.

§ 22 Os representantes e respectivos suplentes a que aludem os incisos V e VI serão
indicados, alternadamente, pelas entidades de classe que representam, observado o critério de rodízio, em
ordem alfabética, das unidades da federação que integram a Região Centro-Oeste, e designados pelo
Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento.

Unidade Gestora: AGÊNCIA REGIONAL DE MATO GROSSO DO SUL/SSI/CM/PR
Objeto: Aquisição de Vales-Transporte durante o exerc(cio de 1997, junto à VIAÇÃO CIDADE MORENA
LTDA.
Justificativa: Inviabilidade de competição.
Fundamento: Artigo 25 'caput", da Lei n' 8.666193.

Ordenador de Despesa: JOSÉ MANDU NETO.
Processo: 01.063.000.005197-67.
Valor estimado: R$ 6.048,00 (seis. mil e quarenta e oito reais)

Os interessados em publicação de matérias ou aquisição de obras e jornais
o	 devem entrar em contato com a Imprensa Nacional.

l'] l'1	 4llih,.

nos responsabilizamos por quaisquer serviços prestados
por terceiros ou pela autenticidade de documentos

pertinentes fornecidos pelos mesmos.
a a asa a a em*

MAIORES ESCLARECIMENTOS:

PUBLICAÇÃO ASSINATURAS VENDA AVULSA
DE MATÉRIAS (Obras e Jornais) (Obras e Jornais)

(m) 313.9513 (161) 313.9991 (061) 313.9915




